
t:STA])O J)J<J 'UATOGnOSI'iO 

LEI NO 610 , de 24 de outubro de 1 953. 

Eleva par" :: 1 000,00 a função gratifica 
da de Assistente Hil1 tar do Gabinete do Go-= • verno. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAQO saber que a 
de Mato Grosso decreta e eu sanciono 

, 
Assembleia Legislativa do 
a seguinte Lei: 

Estado 

cru~eiros) , 
Governo. 

Artigo 10 - Fica elevada para a 1 000,00 (Hum mil 
a função gratificada do Assistente Nilitar do Gabinete do 

, 
, Artigo 2 Q - ~ despesa com esta lei correra por cOB 

ta da verba propria do orçamento de 1 954. 
, 

Artigo 30 - Esta !ei entrara ~m vigor na data de 
sua publicação', revogadas as disposiçoes em contrario. 

Pal~cio ..uencastro el~ Cuiabá, 24 de outubro de 
1 953, l32Q da Inde~endencia e 650 da hepublica. 
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